
I.•
Processo N°: 1/2775/2001

Aulo De lnjlw;tio N°: 1200107591
Reiawr: FemCJndoAirton L. BmTocas

ESTADO DO CEARL\
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT.ÁRIOS

RESOLUÇÃO N° d-se /2003
1a CÁ:MARA DE JULGAMENTO
SESS.~O DE: 15/04/2003
PROCESSO N° 1I2ii5/2001 AUTO DE Il\;r:FR4.ÇÃO N° lí20010i591
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAJ.\1ENTO DE 1a INSTÂNCIA
RECORRIDO: KONNEN ALIMENTOS COl\'L"\. IMPORT. E EXPORTAÇÃO LTDA
CONS. RELATOR: FERi'iAl\iTIO AÍRTON LOPES BARROCAS .

E1\íENTA: IC1\lS - 01\11SS..\0 DE SAÍDAS. Há de se wnsiderar
nulo o auto de lnrl'ação, lavrado com preterição do direito de defesa. Decisão
amparada no art. 53 do Decreto 25.468/99. Defesa tempestiva. Recurso de oficio.
Decisão unánime pela 1\!ü'LIDADE segundo julgamento de 18 ÍflSláncía e parecer
.da douta PGE: presente aos autos.

RELATÓRIO:

o contribuinte vendeu mercadorias sem emitir documentaçfío fiscal, conforme relatório
totalizador e infonnaçõt:s c()mplement~m:s.

Após apontar os díspositívos legais ínfi'íngidos, o autuante sugere como penalidade a
descrita no ali. 878. IlI. "b" do Decreto 24.549/97.

Tempestivamente, a autuada apresentou defesa, argüindo, em grau de preliminar, nulidade
absoluta do feito fiscal, por impedimento do agente autuante, em vh-tude di: haver expirado o prazo
de 90 dias para ser concluída a fÜlcai17,açàoque lhe deu causa e por cerceamento ao direito de
defesa, em virtude do relato confuso dn acusação, quando "enumera alguns números de notas fiscais
e elenca diversos tipos de mercadorias, porém. tudo sem delinear efé;tivamente o objelo da
autuação, qual seja, prestando-se todas as intôrmações para os demais autos lavrados, na mesma
data, pelo autuante, contra a írnpugnank

No m6rito, soiidta a improcedência.

É o Relatório.



Proce,rso N°: 1/2775/2001
A.uto De fltfraçâo N°: 1200107591

Re!(lJor: FemaJldo Airton L. BmTocas.,
I.

VOTO:

A acusação relata que o contrihuinte deixou de emitir documento íiscal, conforme relatório
totalizador do levantamento de mercadorias e iiuormações complementares.

A la instância considerou absolutória a sua decisão.

Acontece que o autuante, inexplicavelmente, cometeu um festÍ"val de en'os ao proceder a
autuação, acan'etando sua invalidade,

o auto de infração não descreveu COln objetividade os fatos, resultando-lhe em prejuízo no
contraditório e na aplicação da ampla defesa,

Ocorre que, não existe cOl1'elação entre a acusação inicial as informações complementares e
o resultado registrado no relatório totalizadoL

Com efeito, houve falha no procedimento de constituição do crédito tributário, contrariando
os ensinamentos do art. 53, parágrafo 3° do Decreto 25.468/99.

Nestes tennos, voto pelo corJ1ecimento do recurso ofkial, negar.lhe provimento, para
confinuar o julgamento de la instância pela NLTLIDADE do feito fiscal. segundo o parecer da doura
PGE.

E o voto.
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Processo N": 1/2775/2001
Aulo De lt~rraçãoN°: 1200107591

RelalOr: Femando A.irton L. Banocas
3

DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CÉLULA DE
.ITn.GAMENTO DE la INSTÂNCfA e ,'ecorrido KOI\INEN ALli\fENTOS COi\'f.
IMPORTAÇAo E.EXPORTAÇAo LIDA

Resolvem os membros da 13 Câma,'a, por unanimidade de votos, conhecer do recurso
oficiai, negar-lhe provimento, para continuar a decisão de NuLIDADE profedda pela la
instância, nos termos do voto do Relator e de acordo com o parecer da douta Procuradoria
Geral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA 1a C..\~1AR.~ DE .JULGAl\1ENTO DO CONSELHO DE
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